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PREFEI 
EST ADO DA BAHIA 
CNPJ n" 13.798.905/000 1-09 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO"'J;:,_~ • .-A,;I 

LICENÇA AMBIENTAL N°: 004/2026 
NOME/RAZÃO SOCIAL: D & \1 COMERCIAL L TDA 
CNPJ : 03.550.965/0003-08 
END. DO EMPREENDIMENTO: Rod BR 242, KM 432, S/N, Oli veira dos Brej inhos, BA, CEP 47.530-000 
END. DA ATIVIDADE: Rod BR 242, KM 432, SIN , O li veira dos Brejinhos, BA, CEP 47.530-000 
DATA DE EMISSÃO: 01 /04/2026 

I ,\t°I~~.~~~)l:~~I,~;~~~adc II Ato ~~_~~~_~~~~~:~~~~dadc II .-\to ~~:~~_~~~~~~~_~~~dadc II Ato ~~~_~~~_~~~~~~:~~~~dadc Jl Ato Conl"cdidolva lidadc 
-------------------

A Secreta ri a Municipal de Meio Ambiente e Turi smo (SEMA T) de Oli vei ra dos Brej inhos, Estado da Bahia, no 
exercício da competência que lhe foi delegada pe la Lei nO 220 de 28 de dezem bro de 2023, que instituiu o Código 
Municipa l de Meio Ambiente e conforme Reso lução CE PRAM N° 4.579 de 06 de março de 20 18, que dispõe 
sobre as ativ idades de impacto local de competência dos Municípios, confo rme vistoria reali zada pela eq uipe 
técnica da SEMA T, tendo em vista o que consta no Processo nO 0022/2025-TEC-RLA requerido por D & M 
COMERC IAL L TDA, insc rito no CNPJ nO 03.550.965/0003-08, loca lizado na Rod BR 2"+2. Km "+32. S/ . 
Oli veira dos Brejinhos, BA, CE P: 47530-000, próximo aos pontos de coordenadas geográficas Latitude 
12°02 ' 17 .53"S e Longitude 42°58'57.94"0. com Parecer Técnico favorável ao pleiteado. RESOL VE: 
ART. I". Conceder a RENOVAÇÃO DE LICENÇA AM BIENTAL (RLA) para exe rcer atividade de 
comérci o varejista de combustíveis para veíc ul os automotores, em uma área loca lizada próx imo aos pontos de 
coo rdenadas geográficas latitude 12°02' 17.53"S e Longitude 42°58'57 .94"0. 
ART. 2". O EMPREENDEDOR assum e o compromisso, perante a SEMAT, de cumprir rigorosa mente a 
legis lação ambiental e atender às seguintes condicionantes durante o período de operação do empreendimento: 

I. O empreendimento deverá atender às so li citações da SEMAT no que di z respe ito às ações ambientais 
para estruturação de insta laçõe vincul adas à SEMAT, a associações. cooperativas e demais entes com 
vistas à conservação da biodiversidade e melhorias ambientais; 

11. O empreendimento deverá apoiar projetos sociais nas comunidades situadas na área de abrangência di rcw 
e/ou indireta do empreendimento. além de dispon ibili zar equ ipe para realização de palestras nas escolas. 
(Prazo de 06 meses); 

111. Promover ações que desenvol vam a educação ambiental, para a população residente na área de 
abrangência direta do empreendi mento. (Prazo de 06 meses); 

IV. O empreendimento doará ao município, a título de compensação, 100 (cem) mudas para a comunidade 
que está sob área de intluência direta/indireta . A comprovação do cumprimento desta condicionante 
ocorrerá por meio de re latóri o fotográfico, que deverá ser protocolado na sede da SEMA T após a data da 
publicação da li cença. Caso o empreend imento não se manifeste, a SEMAT o notiticará para o devido 
cumprim ento desta condic ionante. (Prazo de 06 meses); 

V. A destinação dos resíduos sól idos perigosos e não perigosos deverá ocorrer de fo rma correta. A 
di sposição destes resíduos deverá ser efetuada em local devidamente licenciado para este fim. Os resíduos 
recicláve is gerados dentro do empreendime nto deverão ser doados para associações ou cooperativas de 
catadores do município, conforme Le i 12.305/20 I O. A comprovação de toda destinação de resíduos 
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deverá ocorrer mediante a emissão de um Manifesto de Transpol1e de Resíduos - MTR gerado pelo 
Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão de Resíduos Sólidos - SINIR. Será necessário o envio 
de um relatório de execução do PGRS, com respectiva ART do responsável técnico e todos os MTR's 
gerados em anexos. (Prazo de 12 meses); 

VI. Acondicionar o óleo usado proveniente das operações de troca, a borra do separador água/óleo e o óleo 
resultante do escoamento das embalagens de produtos automotivos, preferencialmente, em tanques 
subterrâneos. Caso o acondicionamento seja em tambores ou bombonas, armazená-los em área cobel1a. 
com piso impermeabilizado, provida de contenção para eventuais vazamentos; 

VIL Dar destinação adequada aos efluentes provenientes dos Sistemas de Separação Água/Óleo (SAO), 
lançando os na rede públ ica de esgotos, após tratamento para adequação aos padrões de lançamento 
estabelecidos pelo CONAMA, ou em corpo hídrico, desde que obtida a devida outorga ou sua dispensa. 
emitida pelo TNEMA; 

VIII. Segregar os esgotos sanitários dos demai s etluentes gerados pelo empreendimento lançando-os em rede 
públ ica coletora ou, no caso de i nexistência da mesma, dar tratamento adequado e lançar em local 
apropriado em conformidade com as normas técnicas e ambientais vigentes relativas a esgotamento 
sanitário; 

IX. As áreas de lavagem e de lubrificação deverão dispor de piso de concreto impermeabilizado provido de 
sistema de drenagem para coleta de seus efluentes líquidos, devidamente direcionados para o sistema 
separador de água/óleo; 

X. Manter a sinali zação de segurança, com placas de regulamentação e advertência em pontos estratégicos 
dentro e fora da área de trabalho (entrada da propriedade) para alertar quanto ao tráfego de veículos de 
transporte; 

Xl. É obrigatório o acompanhamento dos trabalhos de um profissional da área ambiental para o bom 
funcionamento da gestão ambiental da empresa. O empreendimento deverá contratar um brigadista para 
auxiliar na questão de segurança e saúde dos colaboradores e população. (Prazo de 12 meses); 

XII. Comunicar à SEMAT, quando for o caso, autorização ambiental para realizar remediação de áreas 
contaminadas ou desativação de instalações. A remediação das áreas contaminadas em casos de acidentes 
deverá ser realizada com base no PGR e/ou PEA. A depender da gravidade e extensão do dano. a 
SEMAT poderá permitir a execução de ações emergenciais de remediação pelo empreendedor, antes da 
obtenção da autorização ambiental pertinente; 

XIII. Seguir as recomendações da Portaria nO 3.214 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) - NR 23, 
relativa aos equipamentos de combate a incêndio; 

XIV. Promover treinamento de NR-33 e NR-35 para todos os colaboradores, bem como treinamento da 
brigada. Os certi ficados de treinamento devem ser enviados para a SEMAT. (Prazo de 12 meses); 

X V. Ficam proi bidos de util izarem tanques recuperados em instalações subterrâneas' 
XVI. Os tanques subterrâneos que apresentarem vazamento deverão ser removidos após sua desgaseificação e 

limpeza. Comprovada a impossibilidade técnica de sua remoção, estes deverão ser desgaseificados, 
limpos, preenchidos com material inerte e lacrados; 
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XVII. 

XVIII. 

o empreendimento deverá reali zar a cada 02/03 anos de acordo com as suas especificações, testes de 
estanqueidade dos tanques e tubulações, a partir da em issão desta licença ambiental, de acordo com a 
norma técnica NBR 13784/2006. Os certifi cados técnicos relatando a situação dos equipamentos deverão 
ser mantidos no empreendimento para fins de fiscalização e renovação da Licença Ambiental ; 
Os efluentes deverão ser lançados em conformidade com as leis ambientais vigentes. Em caso de tanques 
sépticos para disposição dos efluentes os mesmos deverão ser construídos conforme NB R 13969/97 e 
NBR 7229: 1993 Versão Corrigida: 1997; 

XIX. Priorizar a contratação de mão de obra local , bem como fornecer trei namentos e cursos de 
aperfeiçoamento profi ss ional, a fim de minimizar o impacto socioeconômico local; 

XX. Manter a sinalização de segurança, com placas de regulamentação e advertência em pontos estratégicos 
dentro e fora da área de trabalho (entrada da propriedade) para alertar quanto ao tráfego de veículos de 
transporte; 

XXI. Fornecer e exigir o uso de Equipamentos de Proteção Indi vidual- EPI, adequado para cada ativ idade, tai s 
como: botas, luvas, capacetes, óculos, abafadores de ruídos, máscara de poeira, aos func ionários e 
visitantes, conforme Norma Regulamentadora NR-06 de 08/06/78 do Mini stério do Trabalho e Emprego. 

XXII. 

XXJlI. 

XXIV. 

Deverá haver registro de entrega dos EPI 'S, bem como treinamento sobre o uso correto dos mesmos ~ 

É obrigatório o atendimento ao disposto na Legislação Tributári a deste Município, especia lmente a 
inc idência do Imposto Sobre Serviços de Qua lquer Natureza - ISS nas prestaçõe de serv iços de 
construção civil , hidráulica ou elétrica e outras obras semelhantes, previstos na Lei nO 2 19/2023; 
Apresentar Plano de Controle Médico de Sa úde Ocupacional (PCMSO) e Pl ano de Gerenciamento de 
Risco (PGR) atualizados e suas devidas execuções, acompanhados de Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART de profissional técnico habilitado. (Prazo de 03 meses); 
Manter a limpeza das canaletas e do sistema separador água/óleo; 

XXV. Manter válido o Cadastro Técnico Federal - CTF; 
XXVI. Apresentar Alvará de Funcionamento. (Prazo de O I mês); 

XXVII. Apresentar Auto de Vistori a do Corpo de Bombeiros - A VCB. (Prazo de 03 meses). 

ART. 3°. No caso de indeferimento por parte do Departamento de Tributos, o proprietário fica obri gado a 
apresentar um oficio comunicando o encerramento das at ividades; 
ART. 4°. Esta licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência do órgão ambiental municipal , 
cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no âmbito federa l, estadual ou 
munici pal, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais; 
ART. 5°. Qualquer alteração na titul aridade do empreendimento ou em seus equipamentos e sistemas deverá ser 
comunicado a essa secretaria, com vistas à atuali zação dessa informação na licença ambiental ; 
ART. 6°. Operar adequadamente o empreendimento de acordo com o projeto apresentado à Secretaria de Meio 
Am biente e Turi smo; 
ART. 7°. O empreendimento deverá se comprometer em manter regular o alvará emitido pela Fazenda Pública 
deste Município, nos termos do Código Tributário de Oliveira dos Brej inhos; 
ART. 8°. É obri gatório o atendimento ao di sposto na Legislação Tributária deste Município, especialmente a 
incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS nas prestações de serviços de c ' trução civil. 
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hidráulica ou elétrica e outras obras semelhantes; 
ART. 9°. Fica proibida a deposição e/ou lançamento de quaisquer materiais, resíduos e/ou produtos em locais que 
possa direta ou indiretamente vir a comprometer a qualidade de águas superficiais ou subterrâneas ou causar impactos 
paisagísticos e danos ao meio biótico. O empreendimento deverá buscar alternativas para utilização racional dos 
resíduos não aproveitados, visando evitar ou minimizar a geração de resíduos. Os resíduos sólidos não poderão, em 
hipótese alguma, ser queimados a céu aberto ou dispostos diretamente no solo ou em corpos d'água; 
ART. lO". O empreendimento deverá comunicar à SEMAT, quando for o caso, autorização ambiental para reali zar 
remediação de áreas contaminadas ou desativação de instalações; 
ART. 11°. O empreendimento deverá seguir as recomendações da Portaria nO 3.214 do Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE) - NR 23, relativa aos equipamentos de combate a incêndio; 
ART. 12". Operar adequadamente o empreendimento de acordo com o projeto e programas apresentados à SEMAT; 
ART. 13". O empreendimento deverá requerer previamente à SEMAT a competente Licença Ambiental, no caso de 
ampliação, diversificação, produção acima da licenciada, modificação e/ou alteração técnica do projeto ora licenciado, 
no caso de alteração do projeto inicial apresentado; 
ART. 14°. Toda e qualquer atividade desenvolvida dentro do empreendimento deverá ser efetuado por profissionais 
capacitados, buscando priorizar a utilização da mão de obra local , com O intuito de minimizar os impactos 
socioeconômicos locais. Caso a cidade não disponha de profissionais de determinadas áreas, o empreendimento deverá 
promover cursos de capacitação de mão de obra, contribuindo para o desenvolvimento de competências que permitam 
aos moradores das comunidades, alternativas de trabalho através de contratação formal ; 
ART. 15°. Manter Programa de Educação Ambiental - PEA, de acordo com a Lei nO 9.795, de 27 de abril de 1999, 
com os colaboradores e com os moradores residentes da área de influência direta ou indireta do empreendimento, 
todos os treinamentos realizados devem ser ministrados por profissionais devidamente capacitados; 
ART. 16°. Requerer com antecedência mínima de 120 dias o pedido de renovação de licença ambiental ; 
ART. 17°. Realizar treinamentos para colaboradores sobre segurança no trabalho. Todos os treinamentos realizados 
devem ser ministrados por profissionais devidamente capacitados; 
ART. 18°. Implantar programas periódicos de manutenção dos veículos e equipamentos que circulam dentro do 
empreendimento e são utilizados nas atividades. Utilizar somente transportes legalmente documentados e seguir toda 
legislação de trânsito. 

Oliveira dos Bre·inhos - BA, 01 de abril de 2026 

ário de Meio Ambiente e Turismo 
Portaria 038/2025 
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LICENÇA AMBIENTAL N°: 005/2026 
NOMEIRAZÃO SOCIAL: BGS COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETROLEO L TDA 

CNPJ: 09.422 .654/0002-69 

END. DO EMPREENDIMENTO: Rod BR 242, KM 359 + 200 metros, SIN , Queimada Nova, Oliveira dos 
Brejinhos, BA, CEP 47.530-000 

END. DA ATrVIDADE: Rod BR 242, KM 359 + 200 metros, SIN , Queimada Nova, Oliveira dos Brejinhos, 
BA, CEP 47.530-000 
DATA DE EMISSÃO: 01104/2026 
Ato Concedido/validade 

RLA: 01 /04/2028 
Ato Concedido/validade Ato Conced ido/va lidade Ato Co ncedido/va lidade Ato Co ncedido/validade 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo (SEMAT) de Oliveira dos Brejinhos, Estado da Bahia, no 
exercíc io da competência que lhe foi delegada pela Lei nO 220 de 28 de dezembro de 2023, que instituiu o Código 
Municipal de Meio Ambiente e conforme Resolução CEPRAM N° 4.579 de 06 de março de 2018, que dispõe 
sobre as atividades de impacto local de competência dos Municípios, conforme vistoria realizada pela equipe 
técnica da SEMA T, tendo em vista o que consta no Processo nO 0033/2025-TEC-RLA requerido por BGS 
Comércio de Derivados de Petróleo LTDA, inscrito no CNPJ nO 09.422.654/0002-69, localizado na Rod BR 
242 Km 432, S/N, Oliveira dos Brejinhos, BA, CEP: 47530-000, próximo aos pontos de coordenadas 
geográficas Latitude 12°22'35.55"S e Longitude 42°25'40.32"0, com Parecer Técnico favorável ao pleiteado. 
RESOLVE: 
ART. 1°. Conceder a RENOVAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL (RLA) para exercer atividade de 
comércio varejista de combustíveis para veíc ul os automotores, em uma área localizada próximo aos ponto de 
coordenadas geográficas latitude 12°22'35.55"S e Longitude 42°25'40.32"0. 
ART. 2°. O EMPREENDEDOR assume o compromisso, perante a SEMA T, de cumprir rigorosamente a 
leg is lação ambiental e atender às seguintes condicionantes durante o período de operação do empreendimento: 

I. O empreendimento deverá atender às solicitações da SEMAT no que diz respe ito às ações ambientai s 

para estruturação de instalações vincu ladas à SEMAT, a associações, cooperativas e demais entes com 

vistas à conservação da biodiversidade e melhorias ambientais; 

11. O empreendimento deverá apoiar projetos sociais nas comunidades situadas na área de abrangência direta 

e/ou indireta do empreend imento, além de disponibilizar equipe para realização de palestras nas escolas. 

(Prazo de 06 meses) ; 

111 . Promover ações que desenvolvam a educação ambienta l, para a população residente na área de 

abrangência direta do empreendimento. (Prazo de 06 meses); 

IV. O empreendimento doará ao município, a título de compensação, 100 (cem) mudas para a comunidade 

que está sob área de influência direta/indireta. A comprovação do cumprimento desta condicionante 

ocorrerá por meio de relatório fotográfico , que deverá ser protocolado na sede da SEMA T após a data da 

publicação da li cença. Caso o empreendimento não se manifeste, a SEMAT o notificará para o devido 

cumprimento desta condicionante . (Prazo de 06 meses); 

Turismo (SEVlAT) 
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V. A destinação dos resíduos sólidos perigosos e não perigosos deverá ocorrer de forma con·eta. A 
disposição destes resíduos deverá ser efetuada em local devidamente licenciado para este fim. Os resíduos 
recicláveis gerados dentro do empreend imento deverão ser doados para associações ou cooperativas de 
catadores do município, conforme Le i 12.305/20 I O. A comprovação de toda destinação de resíduos 
deverá ocorrer mediante a emissão de um Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR gerado pelo 
Sistema Nacional de lnfonnações sobre a Gestão de Resíduos Sólidos - SINIR. Será necessário o envio 
de um relatório de execução do PGRS, com respectiva ART do responsável técnico e todos os MTR's 
gerados em anexos . (Prazo de 12 meses); 

VI. Acondicionar o óleo usado proveniente das operações de troca, a borra do separador água/óleo e o óleo 
resultante do escoamento das embalagens de produtos automotivos, preferencialmente, em tanques 
subterrâneos. Caso o acondicionamento seja em tambores ou bombonas, armazená-los em área coberta. 
com piso impermeabilizado, provida de contenção para eventuais vazamentos; 

VII. Dar destinação adequada aos ef1uentes provenientes dos Sistemas de Separação Água/Óleo (SAO), 
lançando os na rede pública de esgotos, após tratamento para adequação aos padrões de lançamento 
estabelecidos pelo CONAMA, ou em corpo hídrico, desde que obtida a devida outorga ou sua dispensa. 
emitida pelo lNEMA; 

VIU. Segregar os esgotos sanitários dos demais ef1uentes gerados pelo empreendimento lançando-os em rede 
pública coletora ou, no caso de inexistência da mesma, dar tratamento adequado e lançar em local 
apropriado em confonnidade com as nonnas técnicas e ambientais vigentes relativas a esgotamento 
sanitário; 

IX. As áreas de lavagem e de lubrificação deverão dispor de piso de concreto impermeabi lizado provido de 
sistema de drenagem para coleta de seus efluentes líquidos, devidamente direcionados para o sistema 
separador de água/óleo; 

X. Manter a sinalização de segurança, com placas de regulamentação e advertência em pontos e tratégicos 
dentro e fora da área de trabalho (entrada da propriedade) para alertar quanto ao tráfego de veículos de 
transporte; 

XL É obrigatório o acompanhamento dos traba lhos de um profissional da área ambiental para o bom 
funcionamento da gestão ambiental da empresa. O empreendimento deverá contratar um brigadista para 
auxiliar na questão de segurança e saúde dos colaboradores e população. (Prazo de 12 meses): 

XII. Comunicar à SEMAT, quando for o caso, autorização ambiental para realizar remediação de áreas 
contaminadas ou desativação de instalações. A remediação das áreas contaminadas em casos de acidentes 
deverá ser realizada com base no PGR e/ou PEA. A depender da gravidade e extensão do dano. a 
SEMAT poderá permitir a execução de ações emergenciais de remediação pelo empreendedor, antes da 
obtenção da autorização ambiental pertinente; 

XIII. Seguir as recomendações da Portaria nO 3.214 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) - R 23 , 
relativa aos equipamentos de combate a incêndio; 

XIV. Promover treinamento de NR-33 e NR-35 para todos os colaboradores, bem como treinamento da 
brigada. Os certificados de treinamento devem ser enviados para a SEMA T. (Prazo de 12 In es' 
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XV. 
XVI. 

XVII. 

XVIII. 

XIX. 

XX. 

XXI. 

XXII. 

XXIII. 

XXIV. 
XXV. 

XXVI. 
XXVII. 

Ficam proibidos de utilizarem tanques recuperados em instalações subterrâneas; 
Os tanques subterrâneos que apresentarem vazamento deverão ser removidos após sua desgasei ticação e 
limpeza. Comprovada a impossibilidade técnica de sua remoção, estes deverão ser desgaseificados, 
I impos, preenchidos com material inerte e lacrados; 
O empreendimento deverá realizar a cada 02/03 anos de acordo com as suas especificações, testes de 
estanqueidade dos tanques e tubulações, a partir da emissão desta licença ambiental , de acordo com a 
norma técnica NBR 13784/2006. Os certificados técnicos relatando a situação dos equipamentos deverão 
ser mantidos no empreendimento para fins de fiscalização e renovação da Licença Ambiental ; 
Os efluentes deverão ser lançados em conformidade com as leis ambientais vigentes. Em caso de tanques 
sépticos para disposição dos efluentes os mesmos deverão ser construídos conforme NBR 13969/97 e 
N BR 7229: 1993 Versão Corrigida: 1997; 
Priorizar a contratação de mão de obra local , bem como fornecer treinamentos e cursos de 
aperfeiçoamento profissional , a fim de minimizar o impacto socioeconômico local ; 
Manter a sinalização de segurança, com placas de regulamentação e adveliência em pontos estratégicos 
dentro e fora da área de trabalho (entrada da propriedade) para alertar quanto ao tráfego de veículos de 
transpolie; 
Fornecer e exigir o uso de Equipamentos de Proteção Individual - EPI , adequado para cada atividade, tais 
como: botas, luvas, capacetes, ócu los, abafadores de ruídos. máscara de poeira, aos funcionários e 
visitantes, confonne Norma Regulamentadora NR-06 de 08/06/78 do Ministério do Trabalho e Emprego. 
Deverá haver registro de entrega dos EPI 'S, bem como treinamento sobre o uso correto dos mesmos; 
É obrigatório o atendimento ao disposto na Legislação Tributária deste Município, especialmente a 
incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS nas prestações de serviços de 
construção civil , hidráulica ou elétrica e outras obras semelhantes, previstos na Lei nO 219/2023: 
Apresentar Plano de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) e Plano de Gerenciamento de 
Risco (PGR) atualizados e suas devidas execuções, acompanhados de Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART de profissional técnico habilitado. (Prazo de 03 meses); 
Manter a limpeza das canaletas e do sistema separador água/óleo; 
Manter válido o Cadastro Técnico Federal - CTF; 
Apresentar Alvará de Funcionamento. (Prazo de OI mês) ; 
Apresentar Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - A VCB. (Prazo de 03 meses). 

ART. 3". No caso de indeferimento por parte do Departamento de Tributos, o proprietário fica obrigado a 
apresentar um oficio comunicando o encerramento das atividades; 
ART. 4°. Esta licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência do órgão ambiental municipal , 
cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no âmbito federal , estadual ou 
municipal , quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais; 
ART. 5°. Qualquer alteração na titularidade do empreendimento ou em seus equipamentos e sistemas deverá ser 
comunicado a essa secretaria, com vistas à atualização dessa informação na licença ambiental ; 
ART. 6°. Operar adequadamente o empreendimento de acordo com o projeto apresentado à Secre ria de Meio 
Ambiente e Turismo; 
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ART. 7°. O empreendimento deverá se comprometer em manter regul ar o alvará emitido pela Fazenda Pública 
deste Município, nos termos do Código Tributário de Oliveira dos Brej inhos ; 
ART. 8°. É obrigatório o atendimento ao disposto na Legislação Tributária deste Município. especialmente a 
incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS nas prestações de serv iços de construção civi l, 
hidráulica ou elétrica e outras obras semelhantes; 
ART. 9°. Fica proibida a deposição e/ou lançamento de quai squer materiais, res íduos e/ou produtos em locais que 
possa direta ou indiretamente vir a comprometer a qualidade de águas superficiai s ou subterrâneas ou causar impactos 
paisagísticos e danos ao meio biótico. O empreendimento deverá buscar alternativas para utilização racional dos 
resíduos não aproveitados, visando evitar ou minimizar a geração de resíduos. Os res íduos sólidos não poderão, em 
hipótese alguma, ser queimados a céu aberto ou dispostos diretamente no solo ou em corpos d'água; 
ART. 10°. O empreendimento deverá comunicar à SEMAT, quando for o caso, autorização ambiental para realizar 
remediação de áreas contam inadas ou desativação de instalações; 
ART. 11°. O empreendimento deverá seguir as recomendações da Portari a nO 3.2 14 do Ministério do Traba lho e 
Emprego (MTE) - NR 23 , relativa aos equipamentos de combate a incêndio; 
ART. Ir. Operar adequadamente o empreendimento de acordo com o projeto e programas apresentados à SEMAT; 
ART. 13°. O empreendimento deverá requerer previamente à SEMAT a competente Licença Ambiental. no caso de 
ampliação, diversificação, produção acima da licenciada, modificação e/ou alteração técnica do projeto ora li cenciado. 
no caso de alteração do projeto inicial apresentado; 
ART. 14°. Toda e qualquer atividade desenvolvida dentro do empreendimento deverá ser efetuado por profissionais 
capacitados, buscando priorizar a utilização da mão de obra local , com o intuito de minimizar os impactos 
socioeconômicos locais. Caso a cidade não di sponha de profi ssionai s de determinadas áreas. o empreendi mento deverá 
promover cursos de capacitação de mão de obra, contribuindo para o desenvolvimento de competências que permitam 
aos moradores das comunidades, alternativas de trabalho através de contratação fo rm al ; 
ART. 15°. Manter Programa de Educação Ambiental - PEA, de acordo com a Lei n° 9.795, de 27 de abril de 1999, 
com os colaboradores e com os moradores residentes da área de influência direta ou indireta do empreendimento, 
todos os treinamentos realizados devem ser ministrados por profi ss ionais devidamente capacitados; 
ART. 16°. Requerer com antecedência mínima de 120 dias o pedido de renovação de licença ambi ental ; 
ART. 17°. Realizar treinamentos para colaboradores sobre segurança no trabalho. Todos os treinamentos realizados 
devem ser ministrados por profissionais devidamente capacitados; 
ART. 18°. Implantar programas periódicos de manutenção dos veículos e eq uipamentos que circulam dentro do 
empreendimento e são utilizados nas atividades. Utili zar somente transportes legalmente documentados e segu ir toda 
legislação de trânsito. 

Oliveira dos Bre'inhos - BA, 01 de abril d 

io de Meio Ambiente e Turismo 
Portaria 038/2025 
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LICENÇA AMBIENTAL N°: 006/2026 
NOME/RAZÃO SOCIAL: AUTO POSTO MOR ENO L TOA 
CNPJ: 37.679.205/000 I-55 
END. DO EMPREENDIMENTO: Av Eng Antônio Leite do Vale, SfN, Jardim das O li veiras, Oliveira dos 
Brejinhos, BA, CE P 47.530-000 
END. DA ATIVIDADE: Av Eng Antônio Leite do Vale, SfN , Jardim das Oliveiras, Oli vei ra dos Brejinhos, 
BA, CEP 47.530-000 
DATA DE EMISSÃO: 01104/2026 
Ato Concedido/validade Ato Co ncedido/validade Ato Co ncedido/va lidade Ato Co ncedido/va lidade Ato Co ncedidolvalidade 

RLA: 01 /04/2028 ------------------- ------------------- ------------------- -------------------

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turi smo (SEMAT) de Oliveira dos Brejinhos, Estado da Bahia, no 
exe rcício da competência que lhe foi delegada pela Lei nO 220 de 28 de dezembro de 2023, que instituiu o Código 
Municipal de Meio Ambiente e conforme Reso lução CEPRAM N° 4.579 de 06 de março de 20 18, que dispõe 
sobre as atividades de impacto local de competência dos Municípios, conforme vistoria rea lizada pela eq uipe 
técnica da SEMAT, tendo em vista o que consta no Processo nO 003/2026-TEC-RLA requerido por AUTO 
POSTO MORENO LTDA, inscrito no CNPJ nO 37.679.205/0001-55, loca lizado na Av Eng Antônio Leite do 
Va le, SfN, Jardim das Ol iveiras, Oli veira dos Brejinhos, BA. CEP 47.530-000. próximo aos pontos de 
coordenadas geográficas Latitude 12° 19 ' 14.02"S e Longitude 42°52 '44.88"0, com Parecer Técnico favo rável 
ao pleiteado, RESOLVE: 
ART. 1°. Conceder a RENOVAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL (RLA) para exercer at ividade de 
comércio varej ista de combustíveis para veículos automotores, em uma área loca lizada próx imo aos pontos de 
coordenadas geográficas latitude 12° 19' 14.02"S e Longitude 42°52 ' 44.88"0. 
ART. r. O EMPREENDEDOR assume o compromisso, perante a SEMAT, de cumprir ri gorosamente a 
legislação ambiental e atender às seguintes condicionantes durante o período de operação do empreendimento: 

I. O empreendimento deverá atender às solicitações da SEMAT no que diz respeito às ações ambientais 
para estruturação de instalações vi nculadas à SEMAT. a associações, cooperativas e demais entes com 
vistas à conservação da biodiversidade e melhorias ambientais; 

11. O empreendimento deverá apoiar projetos sociais nas comunidades situadas na área de abrangência direta 
e/ou indireta do empreendimento, além de disponibilizar equipe para rea li zação de palestras nas escolas. 
(Prazo de 06 meses); 

111. Promover ações que desenvol vam a educação ambiental , para a população residente na área de 
abrangênci a direta do empreendimento. (Prazo de 06 meses); 

IV. O empreendimento doará ao município, a título de compensação, 100 (cem) mudas para a comunidade 
que está sob área de influência direta/indireta. A comprovação do cumprimento desta condicionante 
ocon'erá por meio de relatório fotográfico, que deverá ser protocolado na sede da SEMAT após a data da 
publicação da li cença. Caso o empreend imento não se manifeste, a SEMAT o notificará para o devido 
cumprimento desta condicionante. (Prazo de 06 meses); 

V. A destinação dos resíduos sólidos perigosos e não perigosos deverá OCOITer de forma cOI1·eta. A 
disposição destes resíduos deverá ser efetuada em local devidamente licenciado para este fim Os resíduos 

T urismo (SEMAT) 
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recic láve is gerados dentro do empreendimento deverão ser doados para associações ou cooperativas de 
catadores do município, conforme Lei 12.305/20 I O. A comprovação de toda destinação de resíduos 
deverá ocorrer mediante a emissão de um Manifesto de Transpolte de Resíduos - MTR gerado pelo 
Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão de Resíduos Sólidos - SINIR. Será necessário o envio 
de um relatório de execução do PGRS, com respect iva ART do responsável técnico e todos os MTR's 
gerados em anexos. (Prazo de 12 meses); 

VI. Acondicionar o óleo usado proveniente das operações de troca, a borra do separador água/óleo e o óleo 
resu ltante do escoamento das embalagens de produtos automotivos, preferencialmente, em tanques 
subterrâneos. Caso o acondi cionamento seja em tambores ou bombonas, amlazená-Ios em área coberta, 
com piso impermeabilizado, provida de contenção para eventuai s vazamentos; 

VII. Dar destinação adequada aos efluentes provenientes dos Sistemas de Separação Água/Óleo (SAO), 
lançando os na rede pública de esgotos, após tratamento para adeq uação aos padrões de lançamento 
estabelecidos pelo CONAMA, ou em corpo hídrico, desde que obtida a devida outorga ou sua dispensa, 
emitida pelo INEMA; 

VIII . Segregar os esgotos sanitários dos demais efluentes gerados pelo empreendimento lançando-os em rede 
pública coletora ou, no caso de inexistênci a da mesma, dar tratamento adequado e lançar em local 
apropriado em conform idade com as normas técnicas e ambientais vigentes relativas a esgotamento 
sanitário; 

IX. As áreas de lavagem e de lubrificação deverão dispor de piso de concreto impenneabilizado provido de 
sistema de drenagem para co leta de seus efluentes líquidos, devidamente direcionados para o sistema 
separador de água/óleo; 

X. Manter a sinali zação de segurança, com placas de regul amentação e advertência em pontos estratégicos 
dentro e fora da área de trabalho (entrada da propriedade) para alertar quanto ao tráfego de veículos de 
transporte; 

XI. É obrigatório o acompanhamento dos traba lhos de um profi ssional da área ambiental para o bom 
funcionamento da gestão ambiental da empresa. O empreendimento deverá contratar um brigadista para 
auxi li ar na questão de segurança e saÚde dos colaboradores e população. (Prazo de 12 meses); 

XII. Com uni car à SEMAT, quando for o caso, autorização ambiental para realizar remediação de áreas 
contaminadas ou desativação de instalações. A remediação das áreas contaminadas em casos de acidentes 
deverá ser realizada com base no PG R e/ou PEA. A depender da gravidade e extensão do dano, a 
SEMAT poderá perm itir a execução de ações emergenciais de remediação pelo empreendedor, antes da 
obtenção da autorização ambiental pertinente; 

XIII. Seguir as recomendações da Portaria nO 3.214 do Mini stério do Trabalho e Emprego (MTE) - NR 23. 
relativa aos equ ipamentos de combate a incêndio; 

XIV. Promover treinamento de NR-33 e NR-35 para todos os colaboradores, bem como treinamento da 
bri gada. Os celtificados de treinamento devem ser enviados para a SEM A T. (Prazo de 12 meses); 

XV. Ficam proibidos de utilizarem tanques recuperados em instalações subterrâneas; 
X VI. Os tanques subterrâneos que apresentarem vazamento deverão ser removidos após sua de 
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XVII. 

XVIII. 

XIX . 

limpeza. Comprovada a impossibilidade técnica de sua remoção, estes deverão ser desgase ificados, 
I impos, preenchidos com material inerte e lacrados; 
O empreendimento deverá realizar a cada 02/03 anos de acordo com as suas especificações, testes de 
estanqueidade dos tanques e tubulações, a partir da emissão desta licença ambiental, de acordo com a 
norma técnica NBR 13784/2006. Os certificados técnicos relatando a situação dos equipamentos deverão 
ser mantidos no empreendimento para fins de fiscalização e renovação da Licença Ambiental ; 
Os efluentes deverão ser lançados em conformidade com as leis ambientais vigentes. Em caso de tanques 
sépticos para disposição dos efluentes os mesmos deverão ser construídos conforme NBR 13969/97 e 
NBR 7229: 1993 Versão Corrigida: 1997; 
Priorizar a contratação de mão de obra local, bem como fornecer treinamentos e cursos de 
aperfeiçoamento profissional , a fim de minimizar o impacto socioeconômico local ; 

XX . Manter a sinalização de segurança, com placas de regulamentação e advertência em pontos estratégicos 
dentro e fora da área de trabalho (entrada da propriedade) para alertar quanto ao tráfego de veículos de 
transpol1e; 

XXI. Fornecer e exigir o uso de Equipamentos de Proteção Indi vidual- EPI, adequado para cada atividade, tai 
como: botas, luvas, capacetes, óculos, abafadores de ruídos, máscara de poeira, aos funcionários e 
visitantes, conforme Norma Regul amentadora NR-06 de 08/06/78 do Ministério do Trabalho e Emprego. 

XX II. 

XXIII. 

XXIV. 
XXV. 

XXVI. 
XXVII. 

XXVIII. 

Deverá haver registro de entrega dos EPI'S, bem como treinamento sobre o uso correto dos mesmos; 
É obrigatório o atendimento ao disposto na Legislação Tributária deste Município, especialmente a 
incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS nas prestações de serviços de 
construção civi I, hidrául ica ou elétrica e outras obras semelhantes, previstos na Lei n° 219/2023 ; 
Apresentar Plano de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) e Plano de Gerenci amento de 
Ri sco (PG R) atualizados e suas devidas execuções, acompanhados de Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART de profissional técnico habilitado. (Prazo de 03 meses); 
Manter a limpeza das canaletas e do sistema separador água/óleo; 
Manter válido o Cadastro Técnico Federal - CTF; 
Apresentar Alvará de Funcionamento. (Prazo de O 1 mês); 
Apresentar Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - A VCB. (Prazo de 03 meses); 
Apresentar laudos dos testes de estanqueidade dos tanques, acompanhados de Anotação de 
Responsabil idade Técnica - ART de profissional técnico habilitado. (Prazo de O 1 mês). 

ART. 3°. No caso de indeferimento por parte do Departamento de Tributos. o proprietário fica obrigado a 
apresentar um ofício comunicando o encerramento das at ividades; 
ART. 4°. Esta licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência do órgão ambiental municipal , 
cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das outras instânc ias no âmbito federal, estadual ou 
municipal , quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais; 
ART. 5°. Qualquer alteração na titularidade do empreendimento ou em seus equ ipamentos e sistemas deverá ser 
comunicado a essa secretaria, COI11 vistas à atualização dessa informação na licença ambiental ; 
ART. 6°. Operar adequadamente o empreendimento de acordo com o projeto apresentado à Secreta ia de Meio 
Ambiente e Turismo; 

QIII~~I,n;J Turismo (SEMIH) 
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ART. 7°. O empreendimento deverá se comprometer em manter regular o alvará emitido pela Fazenda Pública 
deste Município, nos termos do Código Tributário de Oliveira dos Brejinhos; 
ART. 8°. É obrigatório o atendimento ao di sposto na Legislação Tributária deste Município, especialmente a 
incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS nas prestações de serviços de construção civil. 
hidráulica ou elétrica e outras obras semelhantes; 
ART. 9°. Fica proibida a deposição e/ou lançamento de quaisquer materiais, resíd uos e/ou produtos em loca is que 
possa direta ou indiretamente vir a comprometer a qualidade de águas superficiais ou subterrâneas ou causar impactos 
paisagísticos e danos ao meio biótico. O empreendimento deverá buscar alternativas para utili zação racional dos 
resíduos não aproveitados, visando ev itar ou minimizar a geração de resíduos . Os resíduos sólidos não poderão, em 
hipótese alguma, ser queimados a céu aberto ou dispostos diretamente no solo ou em corpos d'água; 
ART. 10°. O empreendimento deverá comunicar à SEMAT, quando for o caso, autorização ambiental para realizar 
remediação de áreas contaminadas ou desativação de instalações; 
ART. 11°. O empreendimento deverá seguir as recomendações da Portaria nO 3.214 do Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE) - NR 23 , relativa aos equipamentos de combate a incêndio; 
ART. 12°. Operar adequadamente o empreendimento de acordo com o projeto e programas apresentados à SEMAT; 
ART. 13°. O empreendimento deverá requerer previamente à SEMAT a competente Licença Ambiental. no caso de 
ampliação, diversificação, produção acima da licenciada, modificação e/ou alteração técnica do projeto ora licenciado, 
no caso de alteração do projeto inicial apresentado; 
ART. 14°. Toda e qualquer atividade desenvolvida dentro do empreendimento deverá ser efetuado por profissionais 
capacitados, buscando priorizar a utilização da mão de obra local , com o intuito de minimi zar os impactos 
socioeconômicos locais. Caso a cidade não disponha de profissionais de detenninadas áreas, o empreendimento deverá 
promover cursos de capacitação de mão de obra, contribuindo para o desenvolvimento de competências que permitam 
aos moradores das comLlIlidades, alternativas de traba lho através de contratação formal ; 
ART. 15°. Manter Programa de Educação Ambiental - PEA, de acordo com a Lei nO 9.795, de 27 de abril de 1999. 
com os colaboradores e com os moradores residentes da área de influência direta ou indireta do empreendimento, 
todos os treinamentos realizados devem ser ministrados por profissionais devidamente capacitados ; 
ART. 16°. Requerer com antecedência mínima de 120 dias o pedido de renovação de licença ambiental ; 
ART. 17°. Real izar treinamentos para colaboradores sobre segurança no trabalho. Todos os trei namentos real izados 
devem ser ministrados por profi ssionais devidamente capacitados; 
ART. 18°. Implantar programas periódicos de manutenção dos veículos e equipamentos que circulam dentro do 
empreendimento e são utilizados nas atividades. Utilizar somente transportes legalmente documentados e segui r toda 
legislação de trânsito. 

Meio Ambiente e Turismo 
rtaria 038/2025 
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LICEN A AMBIENTAL N°: 007/2026 
NOMEIRAZAO SOCIAL: AUTO POSTO BR L TDA 

CNPJ: 43.361.809/0001-51 

END. DO EMPREENDIMENTO: Rod BR 242 , Km 514, SIN, Zona Rural, Oliveira dos Brejinhos, BA, CEP 
47 .530-000 

END. DA ATIVIDADE: Rod BR 242 , Km 514, SIN , Zona Rural , Oliveira dos Brejinhos, BA, CE P 47.530-
000 
DATA DE EMISSÃO: 01 /04/2026 
Ato Co ncedido/va lidade 

RLA: 01 /04/2028 
Ato Co ncedido/va lidade Ato Concedido/va lidade Ato Co ncedido/validade Ato Co ncedido/validade 

A Secretaria Mun icipal de Meio Ambiente e Turismo (SEMAT) de Oliveira dos Brejinhos, Estado da Bahia, no 
exercício da competência que lhe foi delegada pela Lei n° 220 de 28 de dezembro de 2023, que instituiu o Código 
Municipal de Meio Ambiente e conforme Resol ução CEPRAM N° 4.579 de 06 de março de 2018, que dispõe 
sobre as atividades de impacto local de competência dos Municípios, conforme vistoria realizada pela equipe 
técnica da SEMA T, tendo em vista o que consta no Processo n° 004/2026-TEC-RLA requerido por AUTO 
POSTO BR LTDA, inscrito no CNPJ nO 43.361.809/0001-51, localizado na Rod BR 242, Km 514, SIN, Zona 
Rural , O li vei ra dos Brejinhos, BA, CEP 47.530-000, próximo aos pontos de coordenadas geográficas Latitude 
12° 15' 18.78"S e Longitude 42°45'25.81 "0, com Parecer Técnico favorável ao pleiteado, RESOLVE: 
ART. 1°. Conceder a RENOVAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL (RLA) para exercer atividade de 
comércio varej ista de combustíveis para veículos automotores, em uma área local izada próximo aos pontos de 
coordenadas geográficas latitude 12° 15 ' 18.78"S e Longitude 42°45'25.81 "0. 
ART. 2°. O EMPREENDEDOR assume o compromisso, perante a SEMAT, de cumprir rigorosamente a 
leg is lação amb iental e atender às seguintes condicionantes durante o período de operação do empreendimento: 

I. O empreendimento deverá atender às solicitações da SEMAT no que diz respeito às ações ambientais 

para estruturação de instalações vinculadas à SEMAT, a associações, cooperativas e demai s entes com 
vistas à conservação da biodiversidade e melhorias ambientais; 

11. O empreendimento deverá apoiar projetos sociais nas comunidades situadas na área de abrangência direta 

e/ou indireta do empreendimento, além de disponibilizar equipe para realização de palestras nas escolas. 

(Prazo de 06 meses); 

I lI. Promover ações que desenvolvam a educação ambienta l, para a população residente na área de 

abrangência direta do empreendimento. (Prazo de 06 meses); 

IV . O empreendimento doará ao município, a título de compensação, 100 (cem) mudas para a comunidade 

que está sob área de influência direta/indireta. A comprovação do cumprimento desta condicionante 
ocorrerá por meio de relatório fotográfico , que deverá ser protocolado na sede da SEMA T após a data da 

publicação da licença. Caso o empreendimento não se manifeste, a SEMAT o notificará para o devido 

cumprimento desta condicionante. (Prazo de 06 meses); 

V. A destinação dos resíduos sólidos peri gosos e não perigosos deverá ocorrer de forma correta . A 

disposição destes resíduos deverá ser efetuada em loca l devidamente licenciado para este fim. 
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recicláveis gerados dentro do empreendimento deverão ser doados para associações ou cooperativas de 
catadores do município, conforme Lei 12.305/20 I O. A comprovação de toda destinação de resíduos 
deverá ocorrer mediante a emissão de um Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR gerado pelo 
Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão de Resíduos Sólidos - SI IR. Será necessário o envio 
de um relatório de execução do PGRS, com respectiva ART do responsável técnico e todos os MTR's 
gerados em anexos. (Prazo de 12 meses); 

VI. Acondicionar o óleo usado proveniente das operações de troca, a borra do separador água/óleo e o óleo 
resultante do escoamento das embalagens de produtos automotivos, preferencialmente, em tanques 
subterrâneos. Caso o acondicionamento seja em tambores ou bombonas, armazená-los em área coberta, 
com piso impermeabilizado, provida de contenção para eventuais vazamentos; 

VII. Dar destinação adequada aos efluentes provenientes dos Sistemas de Separação Água/Óleo (SAO), 
lançando os na rede pública de esgotos, após tratamento para adequação aos padrões de lançamento 
estabelecidos pelo CONAMA, ou em corpo hídrico, desde que obtida a devida outorga ou sua dispensa, 
emitida pelo lNEMA; 

VTlI. Segregar os esgotos sani tários dos demais efluentes gerados pelo empreendimento lançando-os em rede 
pública coletora ou, no caso de inexistência da mesma, dar tratamento adequado e lançar em local 
apropriado em conformidade com as nomlas técnicas e ambientais vigentes relativas a esgotamento 
sanitário; 

LX. As áreas de lavagem e de lubrificação deverão dispor de piso de concreto impermeabilizado provido de 
sistema de drenagem para coleta de seus efluentes líquidos, devidamente direcionados para o sistema 
separador de água/óleo; 

X. Manter a sinalização de segurança, com placas de regulamentação e advertência em pontos estratégicos 
dentro e fora da área de trabalho (entrada da propriedade) para alertar quanto ao tráfego de veículos de 
transpolie; 

Xl. É obrigatório o acompanhamento dos trabalhos de um profissional da área am biental para o bom 
funcionamento da gestão ambienta l da empresa. O empreendimento deverá contratar um brigadista para 
auxiliar na questão de segurança e saúde dos colaboradores e população. (Prazo de 12 meses); 

XII. Comunicar à SEMAT, quando for o caso, autorização ambiental para realizar remediação de áreas 
contaminadas ou desativação de instalações. A remediação das áreas contaminadas em casos de acidentes 
deverá ser realizada com base no PGR e/ou PEA. A depender da gravidade e extensão do dano, a 
SEMAT poderá permitir a execução de ações emergenciais de remediação pelo empreendedor, antes da 
obtenção da autorização ambiental pertinente; 

XIIJ. Seguir as recomendações da POliaria nO 3.214 do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) - NR 23 , 
relativa aos equipamentos de combate a incêndio; 

XlV. Promover treinamento de NR-33 e NR-35 para todos os colaboradores, bem como treinamento da 
brigada. Os certificados de treinamento devem ser enviados para a SEMA T. (Prazo de 12 meses); 

XV. Ficam proibidos de utilizarem tanques recuperados em instalações subterrâneas; 
XVI. Os tanques subterrâneos que apresentarem vazamento deverão ser removidos após sua des 
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XVII. 

XV III. 

limpeza. Comprovada a imposs ibilidade técnica de sua remoção, estes deverão ser desgaseificados, 
limpos, preenchidos com material inerte e lacrados; 
O empreendimento deverá realizar a cada 02/03 anos de acordo com as suas especifi cações, testes de 
estanqueidade dos tanques e tubulações, a partir da emi ssão desta licença ambiental, de acordo com a 
norma técnica NBR 13784/2006. Os certificados técnicos rel atando a situação dos equipamentos deverão 
ser mantidos no empreendimento para fins de fisca lização e renovação da Licença Ambiental ; 
Os etluentes deverão ser lançados em conformidade com as leis am bientais vigentes. Em caso de tanques 
sépticos para di sposição dos efluentes os mesmos deverão ser construídos conforme NBR 13969/97 e 
NBR 7229: 1993 Versão Corrigida: 1997; 

XIX. Priori zar a contratação de mão de obra local , bem como fornecer treinamentos e cursos de 
aperfeiçoamento profissional , a fim de minimizar o impacto socioeconômi co local; 

XX. Manter a sina lização de segurança, com placas de regu lamentação e advertênc ia em pontos estratégicos 
dentro e fora da área de trabal ho (entrada da propriedade) para alertar quanto ao tráfego de veículos de 
transporte; 

XXI. Fornecer e exigir o uso de Equipamentos de Proteção Indi vidual- EPI , adeq uado para cada at ividade, tais 
como: botas, luvas, capacetes, óculos, abafadores de ruídos, máscara de poeira, aos funcionários e 
visitantes, conforme Norma Regulamentadora NR-06 de 08/06/78 do Ministério do Trabalho e Emprego. 

XX II. 

XX III. 

XXIV. 
XXV. 

XXVI. 
XXVl!. 

XXV III. 

Deverá haver registro de entrega dos EPI 'S, bem como trei namento sobre o uso correto dos mesmos; 
É obri gatório o atendimento ao di sposto na Legislação Tributária deste Município, especialmente a 
incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS nas prestações de serviços de 
construção civil , hidráulica ou elétri ca e outras obras semelhantes, previstos na Lei n° 219/2023 ; 
Apresentar Pl ano de Control e Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) e Plano de Gerenciamento de 
Ri sco (PGR) atualizados e suas devidas execuções, acompanhados de Anotação de Respon abilidade 
Técnica - ART de profissional técnico habilitado. (Prazo de 03 meses); 
Manter a limpeza das canaletas e do sistema separador água/óleo; 
Manter válido o Cadastro Técnico Federal - CTF; 
Apresentar Alvará de Funcionamento. (Prazo de OI mês); 
Apresentar Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - A VCB. (Prazo de 03 meses); 
Apresentar laudos do testes de estanqueidade dos tanques, acompanhados de Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART de profissional técnico habilitado. (Prazo de O I mês). 

ART. 3". No caso de indeferimento por parte do Depal1amento de Tributos, o proprietário fica obri gado a 
apresentar um oHcio comunicando o encelTamento das atividades; 
ART. 4°. Esta licença refere-se à aná li se de viabilidade ambiental de competência do órgão amb iental municipal , 
cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no âmbito federal, estadual ou 
municipal, quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais; 
ART. 5°. Qualquer alte ração na titul ari dade do empreendimento ou em seus equipamentos e sistemas deverá er 
comunicado a essa secretaria, com vistas à atual ização dessa informação na licença ambiental ; 
ART. 6". Operar adequadamente o empreendimento de acordo com o projeto apresentado à Secretari a e Meio 
Ambiente e Turismo; 
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ART. 7°. O empreendimento deverá se comprometer em manter regular o alvará emitido pela Fazenda Pública 
deste Município, nos termos do Código Tributário de Oliveira dos Brejinhos; 
ART. 8°. É obrigatório o atendimento ao disposto na Legislação Tributária deste Município, especialmente a 
incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS nas prestações de serviços de construção civil. 
hidráulica ou elétrica e outras obras semelhantes; 
ART. 9°. Fica proibida a deposição e/ou lançamento de quaisquer materiais, resíduos e/ou produtos em locai s que 
possa direta ou indiretamente vir a comprometer a qualidade de águas superficiais ou subterrâneas ou causar impactos 
paisagísticos e danos ao meio biótico. O empreendimento deverá buscar alternativas para utilização racional dos 
resíduos não aproveitados, visando evitar ou minimizar a geração de resíduos. Os resíduos sólidos não poderão. em 
hipótese alguma, ser queimados a céu abelio ou dispostos diretamente no solo ou em corpos d'água; 
ART. 10°. O empreendimento deverá comunicar à SEMAT, quando for o caso, autorização ambiental para realizar 
remediação de áreas contaminadas ou desativação de instalações; 
ART. 11°. O empreendimento deverá seguir as recomendações da POliaria n° 3.214 do Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE) - NR 23 , relativa aos equipamentos de combate a incêndio; 
ART. Ir. Operar adequadamente o empreendimento de acordo com o projeto e programas apresentados à SEMA T; 
ART. 13°. O empreendimento deverá requerer previamente à SEMAT a competente Licença Ambiental. no caso de 
ampliação, diversificação, produção acima da licenciada, modificação e/ou alteração técnica do projeto ora licenciado. 
no caso de alteração do projeto inicial apresentado; 
ART. 14°. Toda e qualquer ativ idade desenvolvida dentro do empreendimento deverá ser efetuado por profissionais 
capacitados, buscando priorizar a utilização da mão de obra local , com o intuito de minimizar os impactos 
socioeconômicos locais. Caso a cidade não disponha de profissionais de determinadas áreas, o empreendimento deverá 
promover cursos de capacitação de mão de obra, contribuindo para o desenvolvimento de competências que permitam 
aos moradores das comunidades, alternativas de trabalho através de contratação formal ; 
ART. 15°. Manter Programa de Educação Ambiental - PEA, de acordo com a Lei nO 9.795, de 27 de abril de 1999. 
com os colaboradores e com os moradores residentes da área de intluência direta ou indireta do empreendimento, 
todos os treinamentos realizados devem ser ministrados por profissionais devidamente capacitados; 
ART. 16°. Requerer com antecedência mínima de 120 dias o pedido de renovação de licença ambiental ; 
ART. 17°. Realizar treinamentos para colaboradores sobre segurança no trabalho. Todos os treinamentos realizados 
devem ser ministrados por profissionais devidamente capacitados; 
ART. 18°. Implantar programas periódicos de manutenção dos veículos e equipamentos que circulam dentro do 
empreendimento e são uti I izados nas at ividades. Uti I izar somente transportes legalmente documentados e seguir toda 
legislação de trânsito. 

Meio Ambiente e Turismo 
orfaria 038/2025 
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LICENÇA AMBIENTAL N°: 008/2026 
NOME/RAZÃO SOCIAL: AUTO POSTO SÃO PEDRO L TOA 

CNPJ: 39.5 16.883/0001-22 

END. DO EMPREENDIMENTO: Rua Ponte Paramirim, SIN , Be ira Rio, O li ve ira dos Brejinhos, BA, CEP 
47 .530-000 

END. DA ATIVIDADE: Rua Ponte Paramirim, SIN , Beira Ri o, O li ve ira dos Brejinhos, BA, CEP 47.530-000 
DATA DE EMISSÃO: O I /04/2026 
Ato Co ncedido/va lidade 

RLA: 01/04/2028 
Ato Concedido/validade Ato Concedido/va lidade Ato Co ncedidolva lidadc Ato Concedid o/va lidade 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e T uri smo (SEMAT) de O li ve ira dos Brejinhos, Estado da Bahia, no 
exercíc io da competência que lhe foi delegada pe la Lei n° 220 de 28 de dezembro de 2023, que instituiu o Código 
Municipal de Meio Ambiente e conforme Reso lução CE PRAM N° 4 .579 de 06 de março de 20 18, que dispõe 
so bre as atividades de impacto local de competência dos Municípios, conforme vistoria realizada pe la eq uipe 
técnica da SEMA T, tendo em vista o que consta no Processo n° 006/2026-TEC-RLA requerido por AUTO 
POSTO SÃO PEDRO LTDA, inscrito no CNPJ nO 39.516.883/0001-22, loca li zado na Rua Ponte Paramirim, 
SIN, Be ira Rio , Oliveira dos B rejinhos, BA, CEP 47.530-000, próx imo aos pontos de coordenadas geográficas 
Latitude 12° 15 ' 16.62"S e Longitude 42°45'24.12"0, com Parece r Técnico favorável ao pleiteado, RESOLVE: 
ART. 1°. Conceder a RENOVAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL (RLA) para exercer atividade de 
comércio varejista de combustívei s para veícul os automotores, em uma área loca lizada próximo aos pontos de 
coordenadas geográficas latitude 12° 15 ' 16.62" S e Longitude 42°45 '24. 12 " 0 . 
ART. r. O EMPREENDEDOR assume o compromi sso, perante a SEMAT, de cumpri r rigorosamente a 
leg is lação ambiental e atender às seguintes condicionantes durante o período de operação do empreendimento: 

I. O empreendimento deverá atender às solic itações da SEMAT no que diz respeito às ações ambienta is 

para estruturação de instalações vi nculadas à SEMAT, a associações, cooperativas e demais entes com 

vistas à conservação da biodi versidade e melhorias amb ientais; 

11. O empreendimento deverá apoiar proj etos sociais nas comunidades situadas na área de abrangência direta 
e/ou indireta do empreendimento, além de disponibilizar equipe para realização de palestras nas escolas. 

(Prazo de 06 meses); 
111. Promover ações que desenvolvam a educação ambiental, para a população residente na área de 

abrangência direta do empreendim ento. (Prazo de 06 meses); 

IV. O empreendimento doará ao município, a título de compensação, 100 (cem) mudas para a comunidade 

que está sob área de influência direta/indireta. A comprovação do cumprimento desta condicionante 

ocorrerá por meio de re latório fotográfico. que deverá ser protocolado na sede da SEMA T após a data da 

publicação da licença. Caso o empreendimento não se manifeste, a SEMAT o notificará para o devido 

cumprim ento desta condici onante. (Prazo de 06 meses); 

V. A destinação dos res íduos sólidos perigosos e não perigosos deverá ocorrer de forma correta . A 

disposição destes resíduos deverá ser efetuada em local devidamente li cenciado para este fim . Os resíduos 

recicláve is gerados dentro do empreendimento deverão ser doados para associações ou coo ativas de 

k.D .. ~Turismo (SEMAT) 
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catadores do município, confomle Lei 12.305/20 I O. A comprovação de toda destinação de resíduos 
deverá ocorrer med iante a emissão de um Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR gerado pelo 
Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão de Resíduos Sólidos - SINIR. Será necessári o o envio 
de um rel atório de execução do PGRS, com respectiva ART do responsável técnico e todos os MTR's 
gerados em anexos. (Prazo de 12 meses); 

VI. Acondicionar o óleo usado proveniente das operações de troca, a borra do separador água/ó leo e o óleo 
resultante do escoamento das embalagens de produtos automotivos, preferencialmente, em tanques 
subterrâneos. Caso o acondicionamento seja em tambores ou bombonas, armazená-los em área coberta, 
com piso impenneabilizado, provida de contenção para eventuais vazamentos; 

VI/. Dar destinação adequada aos efluentes provenientes dos Sistemas de Separação Água/Óleo (SAO). 
lançando os na rede pública de esgotos, após tratamento para adequação aos padrões de lançamento 
estabelecidos pelo CONAMA, ou em corpo hídrico, desde que obtida a devida outorga ou sua dispensa, 
emitida pelo IN EMA; 

VIII. Segregar os esgotos sanitários dos demais efluentes gerados pelo empreendimento lançando-os em rede 
pública coletora ou, no caso de inexistênci a da mesma, dar tratamento adequado e lançar em local 
apropriado em conformidade com as normas técnicas e ambientais vigentes relativas a esgotamento 
sanitário; 

IX. As áreas de lavagem e de lubrificação deverão dispor de piso de concreto impermeabili zado provido de 
sistema de drenagem para coleta de seus efluentes líquidos, devidamente direcionados para o sistema 
separador de água/óleo; 

X. Manter a sinali zação de segurança, com placas de regulamentação e advertência em pontos estratégicos 
dentro e fora da área de trabalho (entrada da propriedade) para alertar quanto ao tráfego de veículos de 
transporte; 

XI. É obrigatório o acompanhamento dos trabalhos de um profissional da área ambiental para o bom 
funcionamento da gestão ambiental da empresa. O empreendimento deverá contratar um brigadista para 
auxiliar na questão de segurança e saÚde dos colaboradores e população. (Prazo de 12 meses); 

XII. Comunicar à SEMAT, quando for o caso, autorização ambiental para realizar remediação de áreas 
contam inadas ou desativação de instalações. A remediação das áreas contam inadas em casos de acidentes 
deverá ser realizada com base no PGR e/ou PEA. A depender da grav idade e extensão do dano. a 
SEMAT poderá permitir a execução de ações emergenc iais de remediação pelo empreendedor, antes da 
obtenção da autori zação ambiental pertinente; 

XIII . Seguir as recomendações da Portaria nO 3.214 do Mini stério do Trabalho e Emprego (MTE) - NR 23 . 
relativa aos equipamentos de combate a incêndi o; 

XIV. Promover treinamento de NR-33 e NR-35 para todos os colaboradores, bem como treinamento da 
bri gada. Os certificados de treinamento devem ser enviados para a SEMA T. (Prazo de 12 meses); 

XV. Ficam proibidos de utilizarem tanques recuperados em instalações subterrâneas; 
XVI. Os tanques subterrâneos que apresentarem vazamento deverão ser removidos após sua desgaseificação e 

limpeza. Comprovada a impossibilidade técn ica de sua remoção, estes deverão ser de b se ifi cados. 
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XVII. 

XVIII. 

XIX. 

XX. 

XXI. 

XXII. 

XXIII. 

XXIV. 
XXV. 

limpos, preenchidos com material inerte e lacrados; 
O empreendimento deverá realizar a cada 02/03 anos de acordo com as suas especificações, testes de 
estanqueidade dos tanques e tubulações, a partir da emissão desta licença ambiental , de acordo com a 
norma técnica NBR 13784/2006. Os cetiificados técnicos relatando a situação dos equipamentos deverão 
ser mantidos no empreend imento para fins de fiscalização e renovação da Licença Ambiental ; 
Os efluentes deverão ser lançados em conformidade com as leis ambientais vigentes. Em caso de tanques 
sépticos para disposição dos efluentes os mesmos deverão ser construídos conforme NBR 13969/97 e 
NBR 7229: 1993 Versão Corrigida: 1997; 
Priorizar a contratação de mão de obra local , bem como fornecer treinamentos e cursos de 
aperfeiçoamento profissional, a fim de minimizar o impacto socioeconômico local; 
Manter a sinali zação de segurança, com placas de regulamentação e advertência em pontos estratégicos 
dentro e fora da área de trabalho (entrada da propriedade) para alertar quanto ao tráfego de veículos de 
transporte; 
Fornecer e exigir o uso de Equipamentos de Proteção Individual- EPI , adequado para cada atividade, tais 
como: botas, luvas, capacetes, óculos, abafadores de ruídos, máscara de poeira, aos funcionários e 
visitantes, confornle Norma Regulamentadora NR-06 de 08/06/78 do Ministério do Trabalho e Emprego. 
Deverá haver registro de entrega dos EPI'S, bem como treinamento sobre o uso correto dos mesmos; 
É obrigatório o atendimento ao disposto na Legislação Tributária deste Município, especialmente a 
incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS nas prestações de serviços de 
construção civil , hidráulica ou elétrica e outras obras semelhantes, previstos na Lei nO 219/2023 ; 
Executar Plano de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO) e Plano de Gerenciamento de 
Risco (PGR); 
Manter a limpeza das canaletas e do sistema separador água/óleo; 
Manter válido o Cadastro Técnico Federal - CTF; 

ART. 3°. No caso de indeferimento por parte do Departamento de Tributos, o proprietário fica obrigado a 
apresentar um oficio comunicando o encerramento das atividades; 
ART. 4°. Esta licença refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência do órgão ambiental municipal , 
cabendo ao interessado obter a Anuência e/ou Autorização das outras instâncias no âmbito federal, estadual ou 
municipal , quando couber, para que o mesmo alcance seus efeitos legais; 
ART. 5°. Qualquer alteração na titularidade do empreend imento ou em seus equipamentos e sistemas deverá ser 
comunicado a essa secretaria, com vistas à atua li zação dessa informação na licença ambiental ; 
ART. 6°. Operar adequadamente o empreendimento de acordo com o projeto apresentado à Secretaria de Meio 
Ambiente e Turismo; 
ART. 7°. O empreendimento deverá se comprometer em manter regular o alvará emitido pela Fazenda Pública 
deste Município, nos termos do Código Tributário de Oliveira dos Brejinhos; 
ART. 8°. É obrigatório o atendimento ao disposto na Legislação Tributária deste Município, especialmente a 
incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS nas prestações de serviços de construção civil , 
hidráulica ou elétrica e outras obras semelhantes; 
ART. 9°. Fica proibida a deposição e/ou lançamento de quaisquer materiais, resíduos e/ou produ s em locais que 
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possa direta ou indiretamente vir a comprometer a qualidade de águas superficiais ou subterrâneas ou causar impactos 
paisagísticos e danos ao meio biótico. O empreend imento deverá buscar alternativas para utilização racional dos 
resíduos não aproveitados, visando evitar ou minimizar a geração de resíduos. Os resíduos sólidos não poderão, em 
hipótese alguma, ser queimados a céu aberto ou dispostos diretamente no solo ou em corpos d'água; 
ART. 10°. O empreendimento deverá comunicar à SEMAT, quando for o caso, autorização ambiental para realizar 
remediação de áreas contaminadas ou desativação de instalações; 
ART. 11°. O empreendimento deverá seguir as recomendações da POliaria na 3.214 do Ministério do Trabalho e 
Emprego (MTE) - NR 23, relativa aos equipamentos de combate a incêndio; 
ART. Ir. Operar adequadamente o empreendimento de acordo com o projeto e programas apresentados à SEMAT; 
ART. 13°. O empreendimento deverá requerer previamente à SEMAT a competente Licença Ambiental. no caso de 
ampliação, diversificação, produção acima da licenciada, modificação e/ou alteração técnica do projeto ora licenciado, 
no caso de alteração do projeto inicial apresentado; 
ART. 14°. Toda e qualquer atividade desenvolvida dentro do empreendimento deverá ser efetuado por protissionais 
capacitados, buscando priorizar a utilização da mão de obra local , com o intuito de minimizar os impactos 
socioeconômicos locais. Caso a cidade não disponha de profissionais de determinadas áreas, o empreendimento deverá 
promover cursos de capacitação de mão de obra, contribuindo para o desenvolvimento de competências que permitam 
aos moradores das comunidades, alternativas de trabalho através de contratação formal ; 
ART. 15°. Manter Programa de Educação Ambiental - PEA , de acordo com a Lei n° 9.795, de 27 de abril de 1999. 
com os colaboradores e com os moradores residentes da área de influência direta ou indireta do empreendimento, 
todos os treinamentos realizados devem ser ministrados por profissionais devidamente capacitados; 
ART. 16°. Requerer com antecedência mínima de 120 dias o pedido de renovação de licença ambiental; 
ART. 17°. Realizar treinamentos para colaboradores sobre segurança no trabalho. Todos os treinamentos realizados 
devem ser ministrados por profissionais devidamente capacitados; 
ART. 18°. Implantar programas periódicos de manutenção dos veículos e equipamentos que circulam dentro do 
empreendimento e são uti I izados nas atividades. Uti I izar somente transpolies legalmente documentados e seguir toda 
legislação de trânsito. 
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